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Dispensa

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

 
 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. CNPJ:16.443.723/0001-03  
Tel: (074) 3676-1026 Site: www.quixabeira.ba.gov.br E-mail: quixabeira.gov@gmail.com 

 
 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO DE  
DISPENSA Nº 039/2018 

 
  
Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor REGINALDO SAMPAIO SILVA, Prefeito Municipal de 
Quixabeira - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, após 
ratificação, autoriza a publicação no mural da Prefeitura, o resumo do processo de Dispensa 
de Licitação Nº 039/2018, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL AUTO 
ELÉTRICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, através da empresa: ANTONIO CARLOS SANTOS 
SOUSA, inscrita no CNPJ: 05.043.761/0001-44 ENDEREÇO: RODOVIA LOMANTO 
JUNIOR, 295, CAPIM GROSSO –BAHIA  CEP: 44.695-000 no valor global de R$ 
1.080,00 (Hum mil e oitenta reais).   
 
 
Dotação orçamentária 
 
Órgão:08.10  
Atividade: 2.027 – 2.028  
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
Fonte: 02 – 14  
  
Base Legal Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim 
ANDRESSA REIS DE SOUSA VILAS BOAS, Secretária Municipal de Saúde. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, EM 08 DE 
MAIO DE 2018. 
 
 
 

Andressa Reis de Sousa Vilas Boas 
Secretária Municipal de Saúde 

 

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 002
quixabeira.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: E5E35F75E803395CE955AAEA3719EF19

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Quixabeira | Poder Executivo

Nº 000284 Estado da Bahia - quinta-feira, 10 de maio de 2018 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Quixabeira | Poder Executivo

Nº 000284 Estado da Bahia - quinta-feira, 10 de maio de 2018 Ano 2

Dispensa
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ADM. UMA NOVA HISTORIA 
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ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO DE  
DISPENSA Nº 040/2018 

 
  
Aos dez dias do mês do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor REGINALDO SAMPAIO SILVA, Prefeito Municipal, 
Quixabeira - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, após 
ratificação, autoriza a publicação no mural da Prefeitura, o resumo do processo de Dispensa 
de Licitação Nº 040/2018, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS. Através da empresa: F. MENDES DE JESUS ALVES - ME, inscrita 
no CNPJ: 14.814.207/0001-04 ENDEREÇO: PRAÇA ANTONIO ALVES DA SILVA, 
JUNCO, JACOBINA – BAHIA, CEP: 44.700-000.  No valor global de R$ 2.891,00 (dois 
mil e oitocentos e noventa e um reais). 
 
Órgão: 08.10 / 09.11 
Atividade: 2.027/ 2.028 / 2.038 / 2.276 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 / 4.4.90.52.00 
Fonte: 00 / 02 / 14 / 29 
 
 
Base Legal Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim 
AUDIRLEY LOPES DA SILVA, Secretário Municipal de Governo e Planejamento. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, EM 10 DE 
MAIO DE 2018. 
 
 
 
 

Audirley Lopes da Silva 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
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